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Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG

CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

ANTEPROJETO DE LEI Nº            /2025.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PONTO DE APOIO MUNICIPAL – PAM NO BAIRRO NOVA CIDADE NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído no Bairro Nova Cidade o Ponto de Apoio Municipal – PAM, com oferta de Serviços essenciais e recreação.

Parágrafo Único: Fica o Poder Público autorizado a criar filais dos Órgãos Municipais de atendimento ao contribuinte nos casos que aqui especifica.

Art. 2º São indispensáveis no Ponto de Apoio Municipal, os serviços de forma permanente do Saae, Cemig, Cecon e Guarda Civil Municipal e outros pertinentes.

Art. 3º A regulamentação deste Ponto de Apoio Municipal ficará à cargo do Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Sete Lagoas, 02 de janeiro de 2025.
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Heloísa Frois

Vereadora
JUSTIFICATIVA:

O Ponto de Apoio Municipal tem por objetivo ofertar aos moradores e comerciantes do bairro Nova Cidade, serviços considerados de informação, preventivos e sociais. 
A distância e o quantitativo de moradores locais faz com que a presente demanda seja necessária, até mesmo com intuito de desafogar o atendimento central.

A criação de filiais dos Órgãos prestadores de serviços essências para atendimentos regionais é de extrema utilidade pública para resolução de demandas daquela população ali localizada. 

Diante à proposição apresentada, peço apoio aos nobres pares para aprovação do Anteprojeto de Lei.
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